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LEI N° 1827/2026 
 

DISPÕE SOBRE A EXTENSÃO DOS EFEITOS DO 
INCENTIVO FINANCEIRO-EDUCACIONAL, DE QUE 
TRATA A LEI Nº 1.773/2025, AOS ESTUDANTES 
MATRICULADOS NO OITAVO ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
DE POCINHOS; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Os efeitos do incentivo financeiro-educacional de que trata a Lei nº 1.773, de 
23 de julho de 2025, ficam estendidos aos estudantes matriculados no Oitavo Ano do Ensino 
Fundamental das escolas públicas municipais de Pocinhos. 

Parágrafo único. Em tudo aplicar-se-á, aos estudantes matriculados no Oitavo Ano, os 
critérios e requisitos previstos na Lei mencionada no caput deste Artigo para concessão do incentivo 
financeiro-educacional aplicáveis aos estudantes matriculados no Nono Ano do Ensino Fundamental 
das escolas públicas municipais de Pocinhos. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias e 
outras, consignadas no Orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário, de acordo 
com a Lei Federal 4.320/1964. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 1828/2026 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE POCINHOS 
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinados a ocorrer com as despesas abaixo descritas e 
classificadas, com recursos do fomento de matrícula em tempo integral - ETI (Fonte 546). 

Art. 2° - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 
obedecendo a seguinte classificação programática: 
 

1006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1004.2101 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

33.90.30 - Material de Consumo - Fonte 546 …………........................………………………… R$ 300.000,00 

33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte 546 …......................… R$ 100.000,00 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 546 .....................… R$ 200.000,00 

44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente - Fonte 546 ……......................……… R$ 200.000,00 

Total ............................................................................................................................. R$ 800.000,00 

 

Art. 3º - Para a cobertura das despesas de que trata o Artigo 1º, o Poder Executivo 
poderá anular, parcial ou totalmente, dotações do Orçamento vigente, transpor de uma à outra 
dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 

 

 
 
 

LEI N° 1829/2026 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE POCINHOS 
NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 
de R$ 1.816.038,48 (um milhão, oitocentos e dezesseis mil e trinta e oito reais e quarenta centavos), 
destinados a ocorrer com as despesas abaixo descritas e classificadas, com recursos próprios da 
Fazenda Municipal (Fonte 500) e de Convênio com o Estado da Paraíba (Fonte 571). 

Art. 2° - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão contabilizadas 
obedecendo a seguinte classificação programática: 

 

1006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.367.1004.1051 - CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DO CENTRO DO AUTISTA 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 500 ……...........................………………………………… R$ 54.481,15 

44.90.51 - Obras e Instalações - Fonte 571 ……………........................……………………… R$ 1.761.557,33 

Total ……………………………………………………………………..........................……………………… R$ 1.816.038,48 

 

Art. 3º - Para a cobertura das despesas de que trata o Artigo 1º, o Poder Executivo 
poderá anular, parcial ou totalmente, dotações do Orçamento vigente, transpor de uma à outra 
dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

EDITAL
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=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con-
tratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOCHILAS, 
SACOCHILA E BOLSAS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas 
do dia 03 de Abril de 2026. Início da fase de lances: 08:10 horas 
do dia 03 de Abril de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; De-
creto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos-
teriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.
pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 17 de Março de 2026
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00018/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Expo-
sição de Motivos que instrui o processo e observado o pare-
cer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
nº DV00018/2026, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TROFÉUS 
E MEDALHAS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspon-
dente procedimento em favor de: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO 
SOUTO - R$ 56.580,00.

Pocinhos - PB, 17 de Março de 2026
TIAGO MONTEIRO PEREIRA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00018/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TRO-
FÉUS E MEDALHAS; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, 
Gestor de Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, As-
sessor Jurídico, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00018/2026, com 
as competentes atribuições nos termos da norma vigente, espe-
cialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscaliza-
ção e acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato.

Pocinhos - PB, 17 de Março de 2026
TIAGO MONTEIRO PEREIRA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TROFÉUS E MEDALHAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00018/2026, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 1013 – SECRETARIA 
DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2024 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA – 

EXTRATOS
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi-
nal do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Cul-
tura e Desporto, e: CT Nº 00052/2026 - 17.03.26 - CARLOS 
ALBERTO DE ARAUJO SOUTO - R$ 56.580,00.
-----------------------------------------------------------------------
**************************************************


